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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CAMARA

mfc PROCESSO N9
12689-000323/93-17

Sessão d.03 de dezembro d. 1.99_3

• Recurso n2, :

Recorrente:

115.796

UNIRHODIA S/A

•ACORDA0 N! _

Recor-rid ALF - Porto de Salvador - BA

R E S O L U ç ~ O N. 303-574

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

•

RESOLVEM os Membros da Terceira C~mara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em dilig@ncia à reparti~~o de origem, na forma do relató-
rio e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasilia-DF., em 03 de dezembro de 1993.

AS CHIESA - Relator

A - Proc. da Faz. Nacional

•• VISTO EM
SESS~O DE: ;25 MAR 1994
Participaram, ainda, do presente julgamento as seguintes Conselhei-
ras: Dione Maria Andrade da Fonseca, Sandra Maria Faroni e Rosa
Marta Magalh~es de Oliveira. Ausentes os Conselheiros Milton de Sou-
za Coelho, Humberto Esmeraldo Barreto Filho e Leopoldo César Fonte-
nelle.



•
•

-

2
MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECURSO N. 115.796 - RESOLUÇ~O N. 303-574
RECORRENTE UNIRHODIA S/A
RECORRIDA ALF - Po~to de Salvado~ - BA
RELATOR CARLOS BARCANIAS CHIESA

R E L A T a R I O

Cont~a a ~eco~~ente em ato de ~evis~o adua-
nei~a das Decla~aç~es de Impo~taç~o (D.I.) n. 5000221 e
5000788 ambos de 1989, ~egist~adas no seu inte~esse, foi la-
v~ado Auto de Inf~aç~o po~ entende~ a fiscalizaç~o que a em-
p~esa classificou a me~cado~ia "peças de ~eposiç~o pa~a ana-
lisado~ espect~ofotomét~ico" no C6digo Ta~ifá~io NBM/SH
854140~999 que tem aliquotas de O'l.pa~a o Imposto de Impo~-
taç~o~e 10'l.pa~a o Imposto sob~e P~odutos Indust~ializados
quando deve~ia t@-la classificado no c6digo ta~ifá~io NBM/SH
9027900201 com aliquotas pa~a o Imposto de Impo~taç~o de 40'l.
na D.I. 5000221 e O'l.na D.I. 5000788, ~egist~adas ~especti-
vamente em 17/02/89 e 19/07/90 e pa~a o Imposto sob~e P~odu-
tos Indust~ializados de 15'l.,deixando de ~ecolhe~ a impo~-
t~ncia de 64,97 UFIR's ~elativos ao I.P.I. vinculado a im-
po~taç~o, que ac~escidos dos ju~os e multa de mo~a, multa de
oficio e co~~eç~o monetá~ia totaliza 368,31 UFIR's.

Em sua defesa a emp~esa alega às fls. 33/34
que o mate~ial efetivamente impo~tado consiste em células de
vid~o t~anspa~ente com abso~ç~o dete~minada cuja funç~o é
pe~miti~ a passagem de um feixe de luz com comp~imento de
onda dete~minado, e que ao efetua~ a sua classificaç~o ta~i-
fá~ia obedeceu aos p~ocedimentos da "Reg~a 3-a" das Reg~as
Ge~ais pa~a Inte~p~etaç~o do Sistema Ha~monizado, onde a po-
siç~o mais especifica p~evalece sob~e a mais gené~ica, con-
substanciada pelas Conside~aç~es Ge~ais do Capitulo 90, Pa~-
te 111 (pa~tes e acess6~ios) e as disposiçÔes contidas na
"let~a B", inicio do Capitulo 8541 da NESH, e assim pede pe-
la insubsist@ncia do Auto.

P~onunciando-se às fls. 50/51 o fiscal au-
tuante diz n~o conco~da~ com as p~etens~es da inte~essada,
visto que ela p~6p~ia ~econhece que impo~tou células de vi-
d~o pa~a espect~ofotómet~o cuja funç~o é pe~miti~ a passagem
de feixe de luz com comp~imento de onda dete~minado, e que
ao efetua~ a ~eclassificaç~o da me~cado~ia utilizou-se da
"Reg~a 1" das Reg~as Ge~ais pa~a Inte~p~etaç~o do Sistema
Ha~monizado, fundamentado na Nota 2, alineas "a" e "b" do
Capitulo 90 Pa~te 111 (pa~tes acess6~ias) da NESH, que di-
ve~ge completamente das explicaçÔes da posiç~o 8541 "let~a
b" da NESH.

De fato, a me~cado~ia impo~tada e disc~imina-
da pelo p~6p~io impo~tado~ nas D.I's t~ata-se de células de
análise em vid~o pa~a analisado~ espect~ofotomét~ico de me-
diç~o de excesso de soda em cianeto de s6dio (peças de ~epo-
siç~o), ou seja estas células de análise em vid~o podem até
se~ destinadas a out~a finalidade mas t~atam-se, p~imo~dial-
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mente, de pe~as de reposi~~o para espectrofotometro e por
for~a da Nota 2, alinea "b" do Capitulo 90 devem ser classi-
ficadas junto ao aparelho, e n~o como "dispositivos fotos-
sensiveis semicondutores, células fotovoltaicas ou diodos",
que corresponde à subposi~~o 8541.40:

- Quanto à ado~~o da "Regra 3-a" para classi-
ficar a mercadoria em quest~o, a utiliza~~o imediata da "Re-
gra 1" resolveria a quest~o, sem que fosse necessária a uti-
li2a~~0 desta outra regra, já que os textos, notas de se~~o
e de capitulo determinam a classifica~~o tarifária da merca-
doria, e dentere os critérios adotados para efetuar a clas-
sifica~~o tarifária de uma mercadoria na TAS sÓ se pode pas-
sar para uma regra subsequente quando as possibilidades de
classificar pela regra anterior estiverem esgotadas, assime sendo sÓ se poderia utilizar a "Regra 3-a" se n~o tivesse
sido possivel a classifica~~o pelas Regras 1, 2-a e 2-b, o

--- que n~o foi o caso. ~1L \/lA.. ~ ~~

_________ ((Assim sendo, diante do exposto e de tudo o
mais que do processo consta somos, salvo melhor juizo, pela
MANUTENÇ~O na integra do Auto de Infra~~o.

A autoridade monocrática considerou proceden-
te o Auto de Infra~~o com o que, irresignada a empresa re-
corre a este Conselho com as seguintes alega~~es:)

•

••

- Classificou a mercadoria especificamente no
cÓdigo NSM/SH 8541.40.9999, obedecendo as disposi-
~~es da Regra 3 "a" das REGRAS GERAIS PARA INTER-
PRETAÇ~O DO SISTEMA HARMONIZADO, onde a posi~~o
mais especifica prevalece sobre as mais genéricas,
consubstanciada pelas CONSIDERAÇ~ES GERAIS do ca-
pitulo 90 PARTE 111 (PARTES E ACESSORIOS) e as
disposi~~es contidas na letra "b" inicio do capi-
tulo 8541 das NOTAS EXPLICATIVAS DO SISTEMA HARMO-
NIZADO;

- Já no item 2 da sua defesa a Recorrente es-
clareceu em linguagem simples e objetiva, que a
autoridade revisora utilizou-se prematuramente da
nota 2 alinea "b" do capitulo 90, esquecendo-se de
observar as disposi~~es contidas nas CONSIDERAÇ~ES
GERAIS DO CAPITULO 90 PARTE 111 (PARTES E ACESSO-
RIOS) e a alinea "a" nota 2 do mesmo capitulo.

Em ato de julgamento da defesa em quest~o,
Decis~es 021/93 e 022/93, anexa à intima~~es n.s 070/93 e
071/93, respectivamente a autoridade aduaneira julgou proce-
dente a a~~o fiscal, utilizando ao nosso ver de interpreta-
~~o primária e confusa das normas para interpreta~~o das NO-
TAS EXPLICATIVAS DO SISTEMA HARMONIZADO DEDESIGNAÇ~O E DE
CODIFICAÇ~O DE MERCADORIAS .

N~o obstante, a Recorrente entende que entre
os elementos do Auto de Infra~~o e Decis~o procedente, hou-
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ve uma distor~~o de interpreta~~o do ELEMENTO PRINCIPAL, ou
seja: (o que é especifico n~o é genérico, com exata obedién-
cia legal das notas de se~~o, de capitulo, com as ressalvas
contidas nas exce~~es às regras).

Da análise rápida da decis~o e sem muito
exerci cio mental, a Recorrente chegou pura e simplesmente ao
seguinte entendimento:

O fiscal autuante pronunciando-se às folhas
50/51 do processo, "evidentemente, n~o concorda
com os argumentos da empresa, atestando mais uma
vez seu grau reduzido de conhecimento sobre clas-
sifica~~o NBM/SH, quando diz que: "Reclassificou a
mercadoria utilizando-se da "REGRA i" das REGRAS
GERAIS PARA INTERPRETAÇ~O DO SISTEMA HARMONIZADO,
fundamentado na Nota 2, alinea "a" e "b" do capi-
tulo 90 PARTE 111 (PARTES E ACESSORIOS) da NESH,
que diverge completamente das explica~~es da posi-
~~o 8541 "letra bOIda NESH.

Assobrosamente o colega do fiscal autuante,
mostrando-se plenamente solidário, interpreta de
forma confusa as regras 1, 2 e 3 das REGRAS GERAIS
PARA INTERPRETAÇ~O DO SISTEMA HARMONIZADO, tentan-
do iludir a Recorrente, citando textos e notas li-
teralmente de maneira incompleta das disposi~~es
dos capitulas 85 e 90 da NBM/SH.

Concorda com Fiscal Autuante quando diz que a
mercadoria importada pela recorrente deve ser
classificada junto ao aparelho, por for~a da nota
2, alinea "b" do capitulo 90. Mais adiante ates-
tando de uma vez por todas grau reduzido de enten-
dimento, interpreta~~o unilateral e confusa, cita
que a "REGRA i" resolveria a quest~o, já que os
textos, notas de se~~o e de capitulo determinam a
classifica~~o tarifária da mercadoria, antes po-
rém, pasmem, admite que a mercadoria - pode até
servir para outra finalidade mas como trata-se de
PEÇAS DE REPOSIÇ~O PARA ANALISADOR ESPECTROFOTOME-
TRICO, deve ser classificada junto ao aparelho .
Está claro ai a tentativa da fiscaliza~~o de tu-
multuar o processo, ora, segundo a disposi~~o con-
tida no item 2 SUB-SEÇ~O 111 PARTES E ACESSORIOS
DAS CONSIDERAÇÔES GERAIS DO CAPITULO 90, as partes
e acessórios que possam servir indistintamente pa-
ra várias máquinas, aparelho ou instrumentos clas-
sificam-se na posi~~o 90.33, desde que n~o esteja
especificamente enquadrada nos capitulo 84, 85 ou
91.

•
A

citada no item 2
compreendido na
8541.40.9999.

mercadoria importada pela requerente, já
desta, é um artefato com fun~~o definida,
posi~~o 85, especificamente na posi~~o



•

•
•

5
Rec.: 115.796
Res.: 303-574

A Recorrente utilizou-se além das disposiç~es
contidas na letra "b" que define a posiç~o especifica da
mercadoria, teve o cuidado de observar cristalinamente a in-
terpretaç~o da nota 2 regra "a" do capitulo 90, ressalvada
pela SU8-SEÇ~O III-PARTES E ACESSORIOS, item 1 das CONSIDE-
RAÇÔES GERAIS do capitulo 90 a seguir literalmente reprodu-
zida, que por si só define a quest~o:

"Faz-se exceç~o, contudo, a esta regra no que
diz respeito:

1) às partes e acessórios que constituam por
si próprio artefato classificáveis em uma posiç~o
determinada do presente capitulo ou dos capitulos
84, 85 ou 91. Deste modo, exceto no que se refere
às posiç~es 84.85, 85.48 ou 90.33, uma bomba de
vácuo para microscópio eletrenico, continua a
classificar-se com bomba da posiç~o 84.14, um
transformador, um eletroim~, um condensador, uma
resist@ncia, um relé, uma lampada ou válvula etc.,
n~o deixam de ser artefatos do Capitulo 85, os
elementos de óptica das posiç~es 90.01 ou 90.02
n~o deixam de pertencer a estas duas posiç~es,
qualquer que seja o instrumento ou aparelho a que
se destinem, um maquinismo de relógio pertence em
todos os casos, ao Capitulo 91, um aparelho foto-
gráfico classifica-se sempre na posiç~o 90.06,
mesmo que seja de um tipo especialmente concebido
para ser utilizado com outro instrumento (micros-
cópio, estroboscópio etc)".

Conforme observamos pela disposiç~o citada no
item precedente, as peças especificamente classificadas no
capitulo 85, enquadram-se no citado capitulo, independente-
mente de destinarem-se a quaisquer máquinas, aparelhos ou
instrumentos.

E o relatório .
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Trata-se de dar classifica~~o fiscal, na ta-
rifa aduaneira, ao produto descrito, nas D.I's n.s 5000221 e
5000788, de Alf. do Porto de Salvador-BA., como "Pel;:ade re-
posi~~o para analisador espectrofotogramétrico de medil;:~ode
excesso de soda em cianeto de sódio KAC100/B2F3 n. 5114", a
saber: "células de vidro transparente".

No curso do processo fiscal,
células de vidro transparente s~o de alcance
a fun~~o de permitir a passagem de um feixe
primento de onda determinado.

Como a mercadoria foi, inicialmente, classi-
ficada, no despacho, em posi~~o do capo 85, tal pode ser in-
dica~~o de se tratar de material de funcionamento elétri-
co/eletrOnico e que, pelas outras especifica~~es e destinado
a aparelho de medi~~o com provável enquadramento deste no
capo 90.

Os autos n~o trazem, porém, outras informa-
~bes reputadas imprescindiveis para corretamente identificar
a mercadoria, tais como sobre o seu acionamento, processo de
fabrica~~o, sua constitui~~o interna, se se trata de dispos-
tivo elétrico/eletrOnico.

A singela descri~~o constante dos documentos
de importa~~o e o que foi informado nos autos como "célula
de vidro transparen te" é' por demais imprecisa, incomp 1eta,
de modo que é insuficiente para espelhar a natureza da mer-
cadoria.

Requisito essencial para que possa agir o
classificador de mercadorias é que tenha a seu alcance a
perfeita especificaç~o desta. Só assim, poderá dar-lhe en-
quadramento correto dentro da NBM/TAB-SH.

Outro requisito é o conhecimento da própria
Nomenclatura, suas Regras e as Notas legais de classifica-
~~o •

A posiç~o 8541 é própria para o enquadramen-
to, entre outras mercadorias, das células fotovoltaiscas,
mesmo montadas em módulos ou em painéis etc.

Com rela~~o aos dispositivos fotossensiveis e
semi condutores, as NESH esclarecem que se trata de disposi-
tivos fotossensiveis nos quais as radia~bes visiveis, infra-
vermelhas, ou ultravioletas provocam, por efeito, fotoelé-
trico interno, uma variaç~o de ressistividade ou o apareci-
mento de uma for~a eletromotriz.

Pelo acima exposto, muito há que ser colhido,
em dados técnicos necessários para a elucidaç~o da natureza
e emprego do material apresentado a despacho.
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Por conseguinte, voto para converter o julga-
mento do recurso em diligência à Reparti~~o de origem" a
fim de que se digne ouvir um assistente técnico credenciado
junto a vista da amostra do material em causa, colhida por
pessoa capacitada, forne~a as informa~~es a seguir solicita-
das.

1 - Identificar o material importado, à vista
da amostra examinadQ4 descrevendo sua
configura~~o fisica, funcionamento e em-
prego.

2 - Se
le
de

o material examinado corresponde àque-
descrito na G.I. e 0.1. como "célula
vidro transparente".

3 - Se a pe~a tem configura~~o fisica e fun-
cionamento que permitam concluir tratar-
se de célula fotovoltaica;

4 - Qual o trabalho desempenhado pela "célu-
la" examinada quando em uso no analisador
espectrofotogramétrico de medi~~o de ex-
cesso de sol em cianeto de sódio?

5 - Quaisquer dados adicionais que venham es-
clarecer definitamente a natureza e o
funcionamento do material importado.

Do resultado constante do Laudo Técnico, en-
t~o formulado, deverá ser dada, vista ao sujeito passivo, no
prazo certo, para que possa se pronunciar também querendo.

Sala das Sess~es, em 03 de dezembro de 1993.

CARLOS BARCANIAS CHIESA - Relator
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